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ANEXO III
DOCUMENTOS COMPROVANTES DE RENDA PESSOAL E FAMILIAR

1. Carteira de trabalho (página de rosto (foto) frente e verso, última página do contrato de
trabalho e próxima página em branco), de todas as pessoas que compõem o grupo familiar,
maiores de 18 anos.

1. Além  disso,  deverá  apresentar  também  o  comprovante  de  rendimentos,  conforme
detalhamento abaixo:
1.a.Assalariado: Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física ou Contracheque salarial

dos 3 (três) últimos meses.
1.b. Trabalhador informal: Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física, ou Guia de

recolhimento da previdência social dos últimos três meses, ou Contrato de Prestação de
Serviços ou Declaração de Rendimentos preenchida e assinada pelo declarante.

1.c.Aposentado  e/ou  Pensionista:  Documento  fornecido  pelo  INSS  ou  outras  fontes
referentes  à  aposentadoria,  auxílio-doença,  pensão,  auxílio-reclusão  e  previdência
privada. Se o aposentado e/ou pensionista exerce alguma atividade remunerada, deverá
apresentar a documentação comprobatória desta renda, conforme o caso.

1.d. Trabalhador Rural: Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, ou Declaração
do  Sindicato  ao  qual  está  vinculado,  atestando  o  rendimento  mensal,  caso  seja
sindicalizado, ou Declaração de Rendimentos preenchida e assinada pelo declarante.

1.e.Comerciante e Microempresário: Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física. f.
Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens: Declaração de Imposto de Renda
Pessoa Física ou Cópia do Contrato de Locação ou Arrendamento.

1.f. Desempregado: Declaração de Não Exercício de Atividade Remunerada, preenchida e
assinada pelo declarante.

2. O estudante que possuir inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal – Cadúnico, de que trata o Decreto n°. 6.135/2007, poderá substituir os
documentos  dos  familiares  e  os  comprovantes  de despesa e  renda pelo  comprovante de
indicação do Número de Identificação Social – NIS (ficha espelho do Cadastro Único ou
folha de resumo do Cadastro Único ou relatório sintético do Cadastro Único).

3. O Comprovante de Cadastramento da família  no Cadastro  Único pode ser  emitido  pela
internet, aplicativo ou de forma presencial, neste último caso junto ao Centro de Referência
da Assistência Social (CRAS) do município. O comprovante deverá conter o NIS específico
do  estudante  e  não  apenas  do  responsável  familiar,  a  menos  que  este  seja  o  próprio
estudante.
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